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LEI n° 178/2001.

Ementa:Altera a Lei n° 171/2001 e 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Camutanga, Estado de Pernambuco, no uso 
de suas atribuições,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. I o - O parágrafo 2o do artigo 3o, da Lei n° 171/2001, de 02 de julho de 
2001, passa a ter a seguinte redação:

§ 2o - Compete à Secretaria de Educação e Cultura , desempenhar 
as funções de responsabilidade do Município em decorrência da adesão ao 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada ã educação “Bolsa Escola”.

Art. 2o - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Camutanga, em 24 de 
outubro de 2001.
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